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Portaria n.º202204000777, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000697/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rosivaldo Pereira do Nascimento rosa – cPf: 572.359.292-00
Marca/Tipo/chassi
cHEV/PriSMa 1.4MT lT/Pas/automovel/9BGKS69V0HG198730
Portaria n.º202204000779, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000694/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: arthur corrêa de carvalho – cPf: 713.928.902-68
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/KWid ZEN 10MT/Pas/automovel/93YrBB003MJ355077
Portaria n.º202204000781, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 102022730000676/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Geremias lima da Silva – cPf: 654.714.152-72
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc6930GB177754
Portaria n.º202204000783, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001415/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: alcino Gomes alves – cPf: 650.481.992-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/UNo ViVacE 1.0/Pas/automovel/9Bd195152d0455238
Portaria n.º202204000785, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001381/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: antonio raimundo de Sousa Pinto – cPf: 127.262.062-04
Marca/Tipo/chassi
fiaT/arGo TrEKKiNG 1.3/Pas/automovel/9Bd358a7HlYK36642
Portaria n.º202204000787, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 122022730000294/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nilzo ferreira de andrade – cPf: 381.581.242-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TaT Pr2/Pas/automovel/9BGEY69H0MG193378
Portaria n.º202204000789, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001399/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Nelson roberto cavalcante Pinheiro – cPf: 486.375.722-00
Marca/Tipo/chassi
VW/VirTUS Mf/Pas/automovel/9BWdl5BZ1MP044948
Portaria n.º202204000791, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001371/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Paulo augusto fernandes dos Santos – cPf: 907.105.842-53
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XS/Pas/automovel/9BrB29BT0G2113341
Portaria n.º202204000793, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001311/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eduardo roberto costa cavaleiro de Macedo – cPf: 
425.199.182-68
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 1.4 lTZ/Pas/automovel/9BGJc69X0dB245375
Portaria n.º202204000795, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001423/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Juracy Ernandes do amaral albuquerque – cPf: 056.522.862-53
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XlS/Pas/automovel/9BrB29BT2f2075271
Portaria n.º202204000797, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001431/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Weliton albuquerque dos Santos – cPf: 630.572.472-53
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd X/Pas/automovel/9BrB29BT1f2074645
Portaria n.º202204000799, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001320/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jose luiz Benjo reis – cPf: 400.692.652-91
Marca/Tipo/chassi
ford/fiESTa SEdaN1.6flEX/Pas/automovel/9BfZf54PXc8314602
Portaria n.º202204000801, de 16/03/2022 - 

Proc n.º 2022730001319/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Valmir Soares costa – cPf: 473.651.106-00
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE cl MB/Pas/automovel/9BWdB45UXGT057268
Portaria n.º202204000803, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 2022730001367/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Manoel Messias da Silva filho – cPf: 483.251.552-72
Marca/Tipo/chassi
HoNda/Wr-V EXl cVT/Pas/automovel/93HGH8860MK205475
Portaria n.º202204000805, de 16/03/2022 - 
Proc n.º 32022730000906/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Gildo da Silva chagas – cPf: 402.906.623-20
Marca/Tipo/chassi
cHEV/SPiN 18l MT PrEMiEr/Pas/automovel/9BGJP7520MB233130

Protocolo: 772530
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios-tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna públicas as datas de julgamento dos recursos 
abaixo, a ocorrer por meio de videoconferência, conforme instrução Nor-
mativa SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021,na sala de sessões do Tribunal, 
sito em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. cas-
telo Branco e av. José Bonifácio:
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 23/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 15543, aiNf nº 
012015510000142-0, contribuinte coSTa NorTE coMErcio dE PESca-
doS lTda, insc. Estadual nº. 15250529-6.
Em 23/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18687, aiNf nº 
102018510005626-9, contribuinte aZUl liNHaS aErEaS BraSilEiraS 
S.a., insc. Estadual nº. 15409291-6.
Em 23/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 18611, aiNf nº 
032018510013819-0, contribuinte aZUl liNHaS aErEaS BraSilEiraS 
S.a., insc. Estadual nº. 15409292-4.
Em 23/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19009, aiNf nº 
022021510000024-7, contribuinte SaNTa iZaBEl aliMENToS lTda, insc. 
Estadual nº. 15215134-6, advogado: fáBio SarUBB MilÉo, oaB/Pa-15830.
Em 23/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19011, aiNf nº 
022021510000025-5, contribuinte SaNTa iZaBEl aliMENToS lTda, insc. 
Estadual nº. 15215134-6 ,advogado: fáBio SarUBB MilÉo, oaB/Pa-15830.
seGUNda cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
Em 22/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 16338, aiNf nº 
172016510000137-6, contribuinte ZaNiNi rENK EQUiPaMENToS iNdUS-
TriaiS lTda, cNPJ nº. 47.038.294/0001-04, advogado: rodriGo HaMa-
MUra BidUriN, oaB/SP-198301,
Em 22/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19082, aiNf nº 
262019510001266-2, contribuinte JaTai HorTifrUTiGraNJEiroS EirEli, 
insc. Estadual nº. 15228903-8
Em 22/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19078, aiNf nº 
012018510000939-3, contribuinte Pro SaÚdE aSSociaÇÃo BENEficENTE 
dE aSSiSTÊNcia Social E HoSPiTalar, cNPJ nº. 24.232.886/0168-37
Em 22/03/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19302, aiNf nº 
092018510000313-0, contribuinte PoliPEÇaS diSTriBUidora aUToMo-
TiVa lTda, insc. Estadual nº. 15238378-6
acÓrdÃos
PriMeira cÂMara PerMaNeNte de JULGaMeNto
acÓrdÃo N. 8291 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 17597 – dE ofÍcio (ProcESSo/
aiNf N. 022016510002472-3). coNSElHEiro rElaTor: BErNardo dE 
PaUla loBo. EMENTa: icMS. USo iNdEVido dE crÉdiTo TriBUTário. 
iNcErTEZa Na liQUidEZ do crÉdiTo TriBUTário. NUlidadE. 1. deve 
ser declarada a nulidade do aiNf quando, a prova dos autos não demons-
tra de forma conclusiva a liquidez do crédito tributário. 2. a administração 
pode anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que os tornem 
ilegais. 3. recurso conhecido e provido, para de ofício decretar a nulidade 
do aiNf. dEciSÃo: UNaNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 02/02/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 02/02/2022.
acÓrdÃo N. 8290 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18700 – VolUNTário (ProcES-
So/aiNf N. 812019510000645-8). coNSElHEiro rElaTor: MarcoS aU-
GUSTo caTHariN. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. iMPro-
cEdÊNcia. 1. a situação cadastral de “ativo não regular” deve ser descrita 
na ocorrência do aiNf no momento de sua formalização, descabendo a 
realização de diligência para o fim de inovar no lançamento. 2. Os prazos 
para recolhimento dos tributos são os definidos na legislação tributária. 3. 
improcede a cobrança do diferencial de alíquota antes do prazo legal para 
cumprimento da obrigação. 4. recurso conhecido e improvido para, em 
revisão de ofício, reconhecer a improcedência do aiNf por ausência de pro-
va da materialidade da infração. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. Votos 
contrários: conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula 
lobo, pelo conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo 
do dia: 31/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 31/01/2022.


